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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

O Município de PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO, com 

sede na Avenida Tupinambá, Qd. 49, Lt. 20, Bairro Parque dos Carajás II, Parauapebas – PA CEP: 

68515-000, inscrita no CNPJ sob o nº 49.194.478/0001-99, representada pelo Sr. LEONARDO DE 

MEDEIROS, Secretário Adjunto Especial de Governo, e do outro lado a empresa 

_____________________ , inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, estabelecida 

________________________________doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a). _______________________, inscrito(a) no CPF nº 

_________________, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 

partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 8.2026-005PMP, seus anexos, e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 217, de 31 

de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, da Lei Complementar 

Federal 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2016, com as respectivas alterações 

posteriores e demais legislações em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 

e demais normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de fornecimento de serviço continuado de acesso dedicado de link principal de 

acesso à Internet para o parque computacional da Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do 

Pará. 

 

<< itens do contrato>> 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE  

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ ________________ (_________________________). 

 

2.2. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

de referência, poderá ser admitido o reajuste dos preços, nos termos da lei, da Instrução Normativa 

nº 01, de 19 de março de 2024-CGM, aplicando-se o IST (Índice de Serviços de 

Telecomunicações) havendo interesse das partes, desde que solicitado pelo contratado. 

 

2.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em 

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

2.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 8.2026-

005PMP, realizado com fundamento na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 217, de 31 de janeiro de 2024, do Decreto Municipal nº 371, de 1 de março de 2024, 
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da Lei Complementar Federal nº 123/2006, Lei Complementar Municipal nº 009/2016, com as 

respectivas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, da Lei n.º 

14.133/21. 

     

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tratando-se de serviço 

contínuo, podendo ser prorrogado sucessivamente, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos de vigência total. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 Da Forma, Prazo e Condições de entrega: 

 

6.1.1. O prazo máximo para início da execução será de 05 (cinco) dias após o recebimento da 

ordem de serviços; 

 

6.2 Os serviços deverão serem executados obedecendo a seguinte periodicidade: 

 

b) O objeto deverá ser executado todos os dias (24x7x365), ininterruptamente. 

 

6.3. Do Monitoramento do Serviço  

 

6.3.1. A CONTRATANTE deverá monitorar por meio de aplicativo para acesso através de 

interface Web que permita o monitoramento de tráfego “on-line” no enlace e informações sobre 

performance e utilização dos links, para acesso em tempo real, incluindo gráficos históricos que 

demonstrem as tendências e os horários de maior/menor utilização com resumo de tráfego de saída 

e de entrada semanal, mensal e anual. 

 

6.4. Do Acordo de Nível de Serviço (SLA)  

 

6.4.1. O acordo de nível de serviço (SLA) visa garantir que os serviços contratados sejam prestados 

pela CONTRATADA, em grau mínimo de eficiência e qualidade exigido pela CONTRATANTE. 

 

6.4.2. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento e medição dos índices estabelecidos 

neste item que serão auditados pela CONTRATANTE durante todo o prazo de vigência do 

contrato, e que poderão ser revistos, a qualquer tempo, com vistas à melhoria ou ajustes na 

qualidade dos serviços prestados. 

 

6.4.3. As inoperâncias e/ou indisponibilidade do serviço, no todo ou em parte, que não seja de 

responsabilidade da CONTRATANTE, devem gerar descontos na fatura correspondente ao serviço 

não prestado, proporcional ao tempo de sua não prestação. 
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6.4.4. A CONTRATADA deverá garantir disponibilidade dos serviços que serão calculados a cada 

período de um (1) mês através da seguinte equação: 

 

 
 

Onde: 

D = disponibilidade; 

To = período de operação (1 mês), em minutos; 

Ti = tempo total de indisponibilidade circuito de acesso, ocorrida no período de operação (1 mês), 

em minutos. 

 

6.4.5. O índice de disponibilidade mínima no período de um (1) mês deverá ser de 99% 

(aproximadamente 438 minutos parados por mês). 

 

6.4.6. O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma interrupção registrada no 

centro de atendimento/supervisão da CONTRATADA ou a partir da comunicação de interrupção, 

feita pela CONTRATANTE, até o restabelecimento do serviço às condições normais de operação e 

a respectiva informação a CONTRATANTE; 

 

6.4.7. No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as interrupções programadas e aquelas 

de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 

6.4.8. A contratada deverá prestar os serviços de suporte técnico e manutenção do circuito e 

equipamentos de borda da CONTRATANTE, garantindo a alta disponibilidade e o bom 

funcionamento dos serviços contratados, disponibilizando atendimento de técnico local, 

devidamente qualificado e credenciado. 

 

6.4.9. A perda de pacotes deverá ser inferior a 0,5 milissegundos das medidas efetuadas, 

contabilizadas mensalmente, entre o roteador instalado nas dependências da CONTRATANTE e a 

interface do roteador de borda localizado nas dependências da CONTRATADA imediatamente 

após o roteador instalado nas dependências da CONTRATANTE (next-hop). Serão utilizadas 

janelas de 5 minutos para medir a perda de pacotes. Não será considerada perda de pacotes se: 

 

6.4.10. For causada por volume de tráfego que exceda a largura de banda contratada no enlace de 

comunicação de dados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA; 

 

6.4.11. Se o pacote for explicitamente descartado para evitar um ataque de DoS ou DDoS. 

 

6.4.12. Os Acordos de Níveis de Serviço deverão ser atendidos conforme os prazos e métricas 

estabelecidos e a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades por descumprimento de 

SLA: 

 

ITEM SLA PENALIDADE 

Disponibilidade 

do link de dados 

para a Internet 

99% (Mensal) 

3% (três por cento) sobre o valor mensal da 

fatura por cada 0,5% (meio por cento) de 

disponibilidade abaixo do limite de 99%. 

Ex1: disponibilidade mensal de 98%, desconto de 
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6% do valor mensal da fatura. 

Perda de Pacotes 
> 0,5 milisegundos 

(Mensal) 

3% (três por cento) sobre o valor mensal da 

fatura pela perda de pacotes superior ao limite de 

0,5 milissegundos com acréscimo de mais 3% 

por cento para cada 0,5 milissegundo adicional 

de perda de pacotes. 

Ex1: média de perda de pacote mensal de 2 

milissegundo, desconto de 9% do valor mensal 

da fatura. 

Tempo para 

Atendimento de 

Chamado / 

Sinistro 

 1 uma hora a 

partir da 

formalização do 

problema pela 

PMP ou da 

identificação pela 

CONTRATADA 

3% (três por cento) sobre o valor mensal da 

fatura do serviço de acesso à internet, por cada 

hora de atraso no prazo para atendimento, a partir 

de 1 hora da abertura da ordem. 

Tempo para 

Resolução de 

Chamado / 

Sinistro 

 4 horas a partir da 

formalização do 

problema pela 

PMP ou da 

identificação    pela 

CONTRATADA 

3% (três por cento) sobre o valor mensal da 

fatura do serviço, por cada hora de atraso no 

prazo para resolução do chamado / problema / 

sinistro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA. 

 

7.6. Notificar por escrito à CONTRATADA a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7.7. Proporcionar à CONTRATADA, todas as condições necessárias à perfeita realização dos 

serviços objeto do contrato. 
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7.8. Comunicar à CONTRATADA, qualquer ocorrência, diligenciando para que as irregularidades 

ou falhas sejam plenamente corrigidas. 

 

7.9. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos 

serviços. 

  

7.10. Comunicar à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança da 

Administração e endereço de cobrança. 

 

7.11. Informar à CONTRATADA sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 

serviços prestados. 

 

7.12. Avaliar o serviço prestado pela CONTRATADA. 

 

7.13. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 

 

7.14. Receber o objeto do certame prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; e, manter a guarda, segurança e conservação dos 

equipamentos franqueados. 

 

7.15. Repor à CONTRATADA os equipamentos que por ventura sejam extraviados ou danificados 

por mal uso. 

 

7.16. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Executar os serviços conforme especificações do TERMO DE REFERÊNCIA e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no TERMO DE REFERÊNCIA e em sua proposta; 

 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o 

CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

8.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

8.6. Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentraram o órgão para a execução do serviço; 
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8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao 

CONTRATANTE; 

 

8.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 

8.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar ao 

CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

 

8.10. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

9.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

9.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 

PARAUAPEBAS; 

 

9.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

 

9.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas à 

execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e 

 

9.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 
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9.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de PARAUAPEBAS e 

nem poderá onerar o objeto do Contrato, razão pela qual o fornecedor signatário do contrato 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 

PARAUAPEBAS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

10.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

10.1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 

Administração do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

10.1.2. É expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se 

houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

11.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

11.4. O CONTRATANTE poderá convocar o representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS 

 

12.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores do 

CONTRATANTE, nomeados através de portaria. 

 

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

12.3. As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

12.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos da Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

 

12.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

CONTRATANTE. 

 

12.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

12.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

12.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

12.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

12.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

12.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

12.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

 

13.1. A CONTRATADA se compromete a assegurar a continuidade da prestação dos serviços 

durante toda a vigência contratual, cumprindo rigorosamente os prazos estabelecidos e garantindo 

as condições mínimas de qualidade na execução dos serviços. O não cumprimento dessas 

obrigações sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no contrato. 

 

13.2. O atendimento de garantia deverá ser fornecido ao longo de toda a vigência contratual, 

abrangendo integralmente a solução implementada. Esse atendimento deverá ocorrer nos locais 

indicados pelo CONTRATANTE, sendo realizado diretamente pela CONTRATADA ou, se 
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necessário, por Assistência Técnica Autorizada, conforme as especificações e exigências do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 

 

14.1. A atestação das notas fiscais correspondentes à execução do Contrato caberá ao 

CONTRATANTE ou ao servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DESPESA 

 

15.1. As despesas com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, após a formalização do 

contrato, estará a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2026 Atividade 4101.041266010.2.040 

Transformação Digital da Gestão Municipal, Classificação econômica 3.3.90.40.00 Serv. 

tecnologia informação/comunic.- PJ. 

 

15.2. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA 

ESPECIAL DE GOVERNO, pela Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da 

despesa, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

 

16.2. No caso de a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura ser(em) emitida(s) e entregue(s) ao CONTRATANTE 

em data posterior à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos 

eventuais encargos moratórios decorrentes. 

 

16.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para   pagamento   iniciar-se-á   após    a 

regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus ao CONTRATANTE. 

 

16.4. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal/fatura 

atestada pela autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de 

acordo com as medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva 

disponibilidade orçamentária, observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de 

serviço emitida. Itens de implantação podem ser pagos após ordem de serviços dos itens.  

 

16.5. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 

CONTRATADA e aprovadas pelo CONTRATANTE, após os ajustes necessários das rejeições, 

caso houver, apontadas pela Comissão de Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.  

 

16.6. A Fiscalização do CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a 

nota fiscal/fatura para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas e aprovadas. 
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16.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

16.8. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere 

direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

16.9. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Pregão. 

 

16.10. O CONTRATANTE pagará a(s) nota(s) fiscal (is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, 

vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

16.11. A CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal/fatura correspondente, emitida sem 

rasura, e em letra bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o 

nome do banco e a respectiva agência. 

 

16.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) / 365 => I = (6/100) /365  =>    I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

16.12.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente, devida pelo CONTRATANTE entre a data acima referida e a 

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos do Edital e do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

17.1. O presente contrato poderá ser alterado, no que couber, nos casos previstos no artigo 124 a 

125 da Lei nº 14.133/21, desde que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS, com as apresentações das devidas justificativas adequadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

18.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato, no que couber, poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme disposto no artigo 125, inciso I e II do artigo 124 da Lei nº 14.133/21. 
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18.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

18.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

  

19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

19.1.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

19.1.4. Fraudar a licitação; 

 

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

19.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

19.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

19.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

 

19.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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19.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

 

19.2.1. Multa; 

 

19.2.2. Impedimento de licitar e contratar; 

 

19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

19.4. A multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial: 

  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 a 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato; 

 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 a 19.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato. 

 

19.5. As sanções de multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente, conforme o caso. 

 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 a 19.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

19.8. Poderá ser aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em 

decorrência das infrações previstas nos itens 19.1.4 a 19.1.7, bem como nas hipóteses dos itens 

19.1.1 a 19.1.3 quando justificarem penalidade mais grave, observando-se o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
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19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades cabíveis e 

à imediata perda da garantia de proposta. 

 

19.10. A apuração de responsabilidade relativa às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade demandará a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta por 3 (três) ou mais servidores estáveis, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 

impedimento de licitar e contratar. 

 

19.12. Caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade. 

 

19.13. As intimações serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico: 

 

19.13.1. Não havendo resposta, será realizada intimação via Correios com AR; 

 

19.13.2. Frustradas as tentativas, será realizada publicação no Diário Oficial; 

 

19.13.3. Os comprovantes deverão ser juntados ao processo; 

  

19.13.4. A defesa e recursos deverão ser devidamente certificados quanto à tempestividade; 

 

19.13.5. A empresa garantidora deverá ser notificada, quando houver garantia contratual. 

 

19.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final. 

 

19.15. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

Administração. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1. São motivos de extinção do contrato, aqueles previstos no art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 

DA CONTRATADA 

 

21.1. O Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº 8.2026-005PMP, cuja realização decorre 

da autorização do Sr. LEONARDO DE MEDEIROS, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

22.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
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sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei nº 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

23.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

23.1.1. E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 

pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

PARAUAPEBAS- PA, em ___ de ______________ de 2026. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO 

CNPJ Nº 49.194.478/0001-99 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

NOME DA CONTRATADA 

CNPJ N°:_DA_CONTRATADA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

1.___________________________                                        2.___________________________ 


